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Despacho nº 0244635/2026/CGTI/ANPD

Brasília-DF, na data da assinatura.

À CGA

 

Assunto: Julgamento de Recurso Administra�vo e Reanálise Técnica de
Habilitação e Proposta – Grupo 1 – Pregão Eletrônico nº 90.001/2025.

Referência: Recurso Administra1vo WISEIT (SEI 0242295), Contrarrazões
IBRASILL (SEI 0243458) e Nota Técnica nº 43/2025/CGTI (SEI 0235535).

 

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise técnica referente ao recurso interposto pela
empresa WISEIT SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA. (SEI 0242295) e das
contrarrazões apresentadas pela licitante IBRASILL STORE, MÍDIA,
EDUCACIONAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. (SEI 0243458), referentes ao julgamento
da proposta e habilitação do Grupo 1 do Pregão Eletrônico nº 90.001/2025.;

2. Preliminarmente, ressalta-se que esta Equipe de Planejamento
da Contratação (EPC) emi1u a Nota Técnica nº 43/2025/CGTI, manifestando-se
inicialmente de forma favorável à admissibilidade da proposta da iBrasill.
Contudo, após o exame aprofundado dos argumentos técnicos apresentados
no recurso e o cotejo minucioso com as regras do Edital e seus anexos, esta
CGTI, no exercício do seu dever de autotutela, revisa seu posicionamento
anterior fundamentada a seguir.

2. DA DESCONFORMIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

2.1. O subitem 3.5.1.12 do TR estabelece que o Switch Core deve
obrigatoriamente "vir acompanhado de transceivers duplex LC QSFP28 para
até 2 km". Durante a fase de esclarecimentos, a Administração ra1ficou no
documento SEI 0233040 em resposta ao documento SEI 0233005 que essa
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exigência corresponde ao fornecimento de 01 (um) transceiver QSFP28 (100
Gbps) monomodo para cada um dos dois switches core licitados;

2.2. A reanálise da proposta comercial da iBrasill confirmou a
omissão expressa deste componente. A supressão de um item funcional
obrigatório e de custo relevante não configura mero erro formal,
representando descumprimento material das especificações técnicas definidas
no TR;

3. DA INSUFICIÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. O item 10.21.1 do TR exige a apresentação de Atestados de
Capacidade Técnica (ACT) que comprovem o "fornecimento de bens de
complexidade equivalente ou superior" aos itens do Grupo 1;

3.2. Verificou-se que a licitante iBrasill apresentou atestados
rela1vos a tecnologias 1G (1000Base-LX) e switches de borda (linha CBS250).
Tecnicamente, transceivers 1G operam em links de baixa capacidade e baixa
cri1cidade, não se confundindo com as tecnologias de 10G, 40G e 100G
exigidas para o Core da rede da ANPD. Tais tecnologias de alta velocidade
envolvem engenharia óp1ca avançada e agregação de canais (conectores
MPO/MTP) incomparáveis à tecnologia 1G. Portanto, o atestado apresentado
não supre a exigência de complexidade equivalente es1pulada para o núcleo
crítico da rede;

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante dos fatos expostos, esta CGTI altera o entendimento
manifestado na Nota Técnica nº 43/2025/CGTI e conclui que assiste razão
técnica à recorrente WiseIt, uma vez que a proposta e a documentação de
habilitação da iBrasill não atendem integralmente aos requisitos do Edital e
do Termo de Referência.

4.2. Portanto, encaminhamos o presente despacho para que o
Pregoeiro tome as providências cabíveis quanto ao prosseguimento do
certame.

 

 

Atenciosamente,

 

MARCELLO SOARES DE ARAÚJO

Integrante Requisitante
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ROSEMEIRE SOARES DE SOUSA

Integrante Técnico

 

ANDREI SILVA SANTOS

Integrante Técnico Substituto

 

De acordo.

 

IGOR DE MOURA LEITE MOREIRA

Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação

Documento assinado eletronicamente por Rosemeire Soares de Sousa,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 02/02/2026, às
17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Silva Santos, Integrante
Técnico - EPC, em 02/02/2026, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcello Soares de Araújo,
Servidor(a) Requisitado(a), em 03/02/2026, às 07:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igor de Moura Leite Moreira,
Coordenador(a)-Geral, em 03/02/2026, às 09:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://anpd-
super.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0244635 e o código CRC D32F5754.

 

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
00261.000141/2025-18

SEI nº 0244635
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